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OBJETO: Projeto de Lei n' 5812025, de 1510412A25.

AUTORIA: Vereador Mário Vicktor Liúares Cavalcante (IINIÂO BRASIL).

EXPOSICÃO DA MATERIA: "Denornina oíicialmente de José Linhares Ponte

lPadre Zé Linhares), a praça popularmente conhecida como Praça do Boa Vizinhança

II, localizada na Ávenida Osvaldo Bezerra de Arruda, bairro Ántônia Carlos Belchior,

Sobral-C8".

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Interno, devido

à necessidade da apreciação da matéria e a sua irnportância, a maioria dos membros

deçidiram pela aprovação do Relatório.
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